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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N. 0015/2006 PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 1ª REGIÃO E ALTA LUZ – 
LÂMPADAS ESPECIAIS LTDA., CAVALHEIRO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., E 
FORCE LINE INDÚSTRIA E COM. DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. 

 
  Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2007, a União, por intermédio 
do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, com registro no 
CNPJ/MF n. 03.658.507/0001-25 e sede no SAS, Quadra 02, Bloco A, Praça dos 
Tribunais Superiores – Brasília/DF, neste ato representado por seu Diretor-Geral da 
Secretaria, FELIPE DOS SANTOS JACINTO, brasileiro, casado, CPF n. 003.116.773-
04, RG n. 42.089 - SSP/MA, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos Atos ns. 163, de 07.05.1991 e 191, de 
17.09.1992, doravante designado TRF 1ª REGIÃO e ALTA LUZ – LÂMPADAS 
ESPECIAIS LTDA., CNPJ n. 05.122.681/0001-84, com sede no SHCG/NORTE CLR 
Quadra 713, Bloco “A”, loja 33, Brasília - DF, CEP: 70760-531, telefone: (61) 3273-9037; 
Fax: (61) 3272-5212, representada por seu Procurador, Sr. NYLO SÉRGIO JOSÉ 
NOGUEIRA, brasileiro, separado judicialmente, vendedor, residente e domiciliado em 
Brasília -DF, RG n. 1.465.00 SSP/GO, CPF n. 309.376.711-34, CAVALHEIRO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ n. 72.572.910/0001-50, com sede na 
QNM 25, Conjunto G, lote 02 – Ceilândia Sul - DF,  telefone: (61) 3372-3999, Fax: (61) 
3372-5741, representada por seu Procurador, Sr. ÉLSON SANTOS DE ARAÚJO, RG n. 
1.791.858 SSP/DF, CPF n. 700.621.611-72, e FORCE LINE INDÚSTRIA E COM. DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA., CNPJ n. 03.762.480/0001-16, com sede na 
Rua Elói Cerqueira, 286 – Belenzinho – São Paulo - SP, CEP: 03062-010, telefone: (11) 
6099-7751; Fax: (11) 6695-4415, representada por seu sócio, Sr. HECTOR JORGE 
TEMPRANO, argentino, casado, industrial, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
RNE n. W-354998-1 – SE/DPMAF/DPF, CPF n. 031.483.458-35, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0015/2006 para 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, 
observadas as disposições contidas na Lei n. 10.520/2002; dos Decretos ns. 3.931/2001 
e 5.450/2005; e subsidiariamente na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Resolução n. 15, 
de 02.10.2000, alterada pela Resolução 600-07 de 15.08.2003, do Exmo Sr. 
Desembargador Federal Presidente do TRF 1ª Região, Item 6 da Ata de Registro de 
Preços n. 0015/2006,  Pregão Eletrônico n. 018/2006 e Processo Administrativo n. 
8.286/2005 e mediante as seguintes condições: 
 
1 – OBJETO. Este instrumento tem por objeto alterar o subitem 6.1 do item 6 – Da 
Validade da Ata de Registro de Preços n. 0015/2006.  
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2 - FINALIDADE. A finalidade deste instrumento é prorrogar a vigência da Ata de 
Registro de Preços n. 0015/2006 por um período de 6 (seis) meses. 
 
3 - DA ALTERAÇÃO. Por este Termo Aditivo, o subitem 6.1 da Ata de Registro de 
Preços n. 0015/2006 passa a ter a seguinte redação: 
 

“6 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:  
... 
6.1 - Esta Ata tem seu prazo de validade até 
25/07/2007.” 
 

4 - DA VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO. Este instrumento entra em vigor a partir de 
25/01/2007, sendo o término da vigência da Ata de Registro de Preços n. 0015/2006 
previsto para 25/07/2007. 
  
5 - DA RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais condições da 
Ata de Registro de Preços n. 0015/2006. 
 
6 -  DA DIVULGAÇÃO DO TERMO ADITIVO: A prorrogação da vigência da Ata de 
Registro de Preços n. 0015/2006 será divulgada no portal da internet 
www.comprasnet.gov.br. 
 
7 - DO FORO: As dúvidas decorrentes do presente Termo Aditivo serão dirimidas no 
Foro Federal no Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro. 
 
 E por estarem de acordo com as disposições contidas no presente 
Termo, assinam este instrumento o TRF 1ª Região e a fornecedora registrada, na 
pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 04 (quatro) vias de igual e 
teor e forma. 
 
 Brasília, 24 de janeiro de 2007. 
 
 
 

FELIPE DOS SANTOS JACINTO 
Diretor Geral da Secretaria do TRF 1ª Região 

 
 
 

NYLO SÉRGIO JOSÉ NOGUEIRA 
Procurador da Alta Luz – Lâmpadas Especiais Ltda. 

 
 
 

ÉLSON SANTOS DE ARAÚJO 
Procurador da Cavalheiro Materiais de Construção Ltda. 

 
 
 

HECTOR JORGE TEMPRANO 
Sócio da Force Line Indústria e Com. de Componentes Eletrônicos Ltda. 
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